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O vereador signatário, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer ao Presidente da Cámara Municipal de

Limoeiro do Norte, o Sr. Darlyson de Lima Mendes, nos termos do artigo 35 do Regimento

lnterno deste parlamento, que a primeira Sessão ltinerante do 2e Período Legislativo da 3a

Sessão Legislativa Anual, seja realizada no Bairro josé Simões (Populares).

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista que a retomada da

realização das Sessões ltinerantes possibilitará a aproximação da população ao Poder

Legislatívo, incentívando a participação popular na promoção de debates que girem em

torno de sua comunidade. A realização de Sessão ltinerante no Bairro José Simões

contemplará, além do referido bairro, outros que se situam no entorno, como Pitombeira,

Bom Fim, Brotolândia, Monsenhor Otávio, Centro e João XXll, proporcionando a esta

população a oportunidade de apresentar suas demandas e construir soluções junto aos

Poderes Legislativo e Executivo.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa.

protestos de estima e elevado apreço.
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Atenciosamente,
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